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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO  (SPC). CONDUTA
NEGLIGENTE. DANO MORAL CONFIGURADO.
INDENIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 

-  Se de um lado, a indenização pelo dano moral não
pode ser fonte de lucro, por outro, não pode servir de
estímulo à violação de direitos personalíssimos de
outrem. Estando a sentença em conformidade com
tais paradigmas, o valor da condenação deve ser
mantido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 79.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  EMBRATEL

(Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A), inconformada com a sentença

proferida nos autos  da Ação de Indenização por  Danos Morais  movida por
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Patrícia Rubilene Correia de Araújo, na qual o Magistrado da 1ª Vara Mista da

Comarca de Queimadas julgou procedente o pedido, condenando a Promovida

a  cancelar  o  débito  imputado  à  Autora,  bem  como,  ao  pagamento  de  R$

6.000,00 (seis mil reais) a título de danos morais.

A  Apelante,  em suas  razões  recursais,  alegou  que  agiu  no

exercício  regular  do  direito  em  cobrar  por  débitos  inadimplidos  pela

Autora/Apelada.  Sustentou que não restaram provados os requisitos para o

reconhecimento  da responsabilidade civil  e  culpa  exclusiva  da Promovente.

Alternativamente, pugnou pela redução da indenização fixada na sentença (fls.

39/56). 

Contrarrazões às fls. 62/64.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 70/71).

É o relatório.

VOTO

A Autora/Apelada,  em sua petição inicial,  aduziu  que sofreu

danos morais em virtude de ter seu nome negativado junto ao SPC. Afirmou

que nunca celebrou o contrato de nº 0000120590623532, sendo indevida a

cobrança de R$ 911,88 (novecentos e onze reais e oitenta e oito centavos)

efetivada pela Embratel.

Pois bem. Como se sabe, para que haja o dever de indenizar,

necessário se faz a existência de três requisitos, quais sejam: ação ou omissão

do  agente,  nexo  causal  e  o  dano,  que,  a  meu  ver,  restaram devidamente

comprovados no caso em apreço.

“In  casu”,  o  Recorrente  não  provou  a  inadimplência  da

Recorrida, tornando ilegal a negativação em cadastro de proteção ao crédito.

Dúvida  não  há  de  que  a  atitude  da  Recorrente  se  mostrou

decisiva para o resultado lesivo. Este teve como causa direta e imediata o ato
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de cobrar  ilegalmente dívida inexistente,  da qual  resultou a negativação do

nome da Apelada.

Responde,  pois,  a  parte  promovida,  exclusivamente,  pelos

danos causados, que se consubstanciam na inscrição indevida do nome da

Autora em cadastro de proteção ao crédito (SPC).

Estabelecido, assim, o ato ilícito e o nexo de causalidade, cabe

à Apelante o dever de indenizar. Senão, veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL  Ação  declaratória  de  nulidade  de
débito c/c danos morais - Inscrição indevida no SPC - Ato
ilícito - Dano presumido - Falta de comprovação do débito
- Art. 333 do CPC - Ônus da prova incumbe à parte que
tiver interesse no reconhecimento do fato a ser provado -
Teoria  da  carga  dinâmica  da  prova.  Nas  ações
declaratórias  de  inexistência  de  débito  c/c  nulidade  do
título, a regra da distribuição do ônus da prova pode vir a
sofrer alteração, justamente para obstar a imposição de
produção  de  prova  negativa  à  parte  autora.  In  casu,
plenamente aplicável ao caso concreto a teoria da carga
dinâmica da prova, a qual consiste na imputação do ônus
de produzir a prova negativa à parte que detém melhores
condições  materiais,  detendo  em  seu  poder  a
documentação alusiva aos fatos controvertidos, ou seja, a
ora  acionada.  Consectários  legais  da  condenação  -
Matéria de ordem pública - Modificação de ofício - Juros
moratórios  incidentes  desde  o  evento  danoso  -
Inteligência da Súmula n. 54 do STJ - Aplicação do índice
de  1% ao  mês,  até  o  arbitramento  dos danos  morais,
quando incidirá a taxa selic, que compreende a correção
monetária. Sobre o valor da indenização por dano moral
devem incidir juros de 1% ao mês (art. 406 do CC) desde
a data do evento danoso, na forma da Súmula n. 54 do
STJ,  até  a  data  do  arbitramento  -  Marco  inicial  da
correção monetária, nos termos da Súmula n. 362 do STJ
-,  quando  então  deverá  incidir  a  taxa  selic,  que
compreende tanto os juros como a atualização da moeda.
(apelação cível n. 2014.029095-6, de joinville, Rel. Des.
Francisco  oliveira  neto,  j.  24-06-2014).  Recurso
conhecido e desprovido. (TJSC; AC 2010.054106-4; São
João Batista;  Segunda Câmara de Direito  Público;  Rel.
Des. Subst. Rodolfo C. R. S. Tridapalli; Julg. 16/12/2014;
DJSC 07/01/2015; Pág. 449)

No que se refere ao quantum fixado em R$ 6.000,00 (seis mil

reais),  entendo  que  o  magistrado  “a  quo” mensurou  com  equidade  a

indenização,  sopesando  a  capacidade  econômica  das  partes,  de  forma  a
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penalizar o causador do dano, sem acarretar enriquecimento ilícito da outra

parte.

O  fato  é  que  os  tribunais  pátrios  têm  entendido  que  a

indenização pelo dano moral, além de proporcionar ao ofendido um bem-estar

psíquico compensatório pelo amargor da ofensa, deve, ainda, representar uma

punição para o infrator, capaz de desestimulá-lo a reincidir na prática do ato

ilícito. A indenização pelo dano moral não pode ser fonte de lucro, também não

pode servir de estímulo à violação de direitos personalíssimos de outrem. Não

tendo a sentença se afastado dessas diretrizes, o valor da indenização deve

ser mantido.

Por tais razões, DESPROVEJO a Apelação Cível interposta.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator

4


	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

